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LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre incentivos e benefícios para 

fomentar as atividades de caráter desportivo e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os projetos desportivos e paradesportivos de que trata o art. 1º desta Lei 

serão submetidos ao Ministério do Esporte, acompanhados da documentação estabelecida em 

regulamento e de orçamento analítico.  

§ 1º A aprovação dos projetos de que trata o caput deste artigo somente terá 

eficácia após a publicação de ato oficial contendo o título do projeto aprovado, a instituição 

responsável, o valor autorizado para captação e o prazo de validade da autorização.  

§ 2º Os projetos aprovados e executados com recursos desta Lei serão 

acompanhados e avaliados pelo Ministério do Esporte.  

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 6º A divulgação das atividades, bens ou serviços resultantes dos projetos 

desportivos e paradesportivos financiados nos termos desta Lei mencionará o apoio 

institucional, com inserção da Bandeira Nacional, nos termos da Lei nº 5.700, de 1º de 

setembro de 1971.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


